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Ingredientes

Modo de preparo

VIRADO DE 
LEGUMES

2 colheres (sopa) de óleo1 
cebola média picada1/2 pi-
mentão vermelho picado1 
xícara (chá) de ervilha fresca 
ou congelada1 xícara (chá) 
de farinha de milho amarela 
flocada• sal a gosto• pimen-
ta-do-reino a gosto• salsa 
(ou salsinha) picada a gos-
to• cebolinha-verde picada 
a gosto

Numa panela, aqueça o 
óleo e doure levemente a 
cebola.
Junte o pimentão e refogue 
por 3 minutos, mexendo 
sem parar.
Adicione a ervilha e tempere 
com sal e pimenta.
Mexa e polvilhe a salsa e a 
cebolinha.
Por último, junte a farinha 
de milho flocada, misturan-
do bem.
Sirva quente, acompanhan-
do carne assada ou espeti-
nhos de carne ou frango.

QUICHE DE 
LEGUMES

PÃO DE QUEIJO 
NA CANECA

2 xícaras (chá) de Água fer-
vente 1 tablete de caldo de 
legumes 2 xícaras (chá) de 
proteína de soja texturiza-
da1 ovo4 colheres (sopa) de 
cheiro-verde picado1 xícara 
(chá) de farinha de aveia 

.3 ovos

. 12 colheres (sopa) de leite

. 6 colheres (sopa) de óleo

. 12 colheres (sopa) de pol-
vilho azedo
. 3 colheres (chá) de fer-
mento em pó
. 12 colheres (sopa) de quei-
jo parmesão ralado
. uma pitada de sal

Ingredientes

Modo de preparo

Coloque a água fervente e o 
caldo em uma tigela e junte 
a soja. Deixe de molho por 
2 horas.
Escorra em uma peneira, 
mas não deixe secar, e jun-
te os ingredientes restantes 
até formar uma massa.
Forre com ela uma forma de 
fundo falso com 25 cm unta-
da. Reserve.

Ingredientes

Modo de preparo

Em uma tigela, coloque o 
ovo, o leite e o óleo e mis-
ture bem. Adicione o polvi-
lho e o fermento e misture 
novamente. Por fim, acres-
cente o queijo ralado e o sal 
e mexa apenas o suficiente 
para incorporar o queijo. 
Divida a mistura em quatro 
canecas, enchendo apenas 
metade de cada uma para 
a massa não transbordar 
quando estiver assando. 
Leve uma caneca de cada 
vez ao micro-ondas por 1 
minuto. Sirva em seguida e 
coma na hora!

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Termo Aditivo de Prazo e de Valor do Contrato 
nº 001/2021 de locação e manutenção de painel 

eletrônico de votação da CMNI  

Termo Aditivo de Prazo e de Valor de Contrato nº: 
005/2023.
Processo nº: 037/2023.
Fundamentação Legal: Art. 57, II c/c art. 55, III e art. 
40, XI, todos da Lei nº 8.666/93.
Contratada: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS 
LTDA.
Prazo: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 26/04/2023 à 25/04/2024.
Percentual de reajuste: 4,65% (quatro vírgula sessenta 
e cinco por cento) - IPCA.
Valor do Termo: R$ 313.952,04 (trezentos e treze mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e quatro centavos).
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.
Empenho nº: 95/2023-01.
Assinatura do Termo: 26/04/2023.

Nova Iguaçu, 26 de abril de 2023.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente em Exercício da CMNI

Termo Aditivo de Prazo e de Valor do Contrato nº 
002/2021 de locação de 14(catorze) veículos.  

Termo Aditivo de Prazo e de Valor de Contrato nº: 
006/2023.
Processo nº: 292/2023.
Fundamentação Legal: Art. 57, II c/c art. 55, III e art. 
40, XI, todos da Lei nº 8.666/93.
Contratada: SERV RIO TERCEIRIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.
Prazo: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 26/04/2023 à 25/04/2024.
Percentual de reajuste: 4,65% (quatro vírgula sessenta 
e cinco por cento) - IPCA.
Valor do Termo: R$ 578.421,48 (quinhentos e setenta 
e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e 
oito centavos).
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.
Empenho nº: 96/2023-01.
Assinatura do Termo: 26/04/2023.

Nova Iguaçu, 26 de abril de 2023.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente em Exercício da CMNI

Termo Aditivo de Prazo do Contrato nº 005/2022 de 
cessão de licenciamento de uso com manutenção 

e suporte mensal de sistemas integrados de gestão 
pública em plataforma web para diversos setores 

da CMNI.  

Termo Aditivo de Prazo de Contrato nº: 007/2023.
Processo nº: 256/2023.
Fundamentação Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
Contratada: EMBRAS – EMPRESA BRASILEIRA DE 
TECNOLOGIA LTDA.
Prazo: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 27/04/2023 à 26/04/2024.
Valor do Termo: R$ 268.300,08 (duzentos e sessenta 
e oito mil, trezentos reais e oito centavos).
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.
Empenho nº: 97/2023-01.
Assinatura do Termo: 27/04/2023.

Nova Iguaçu, 27 de abril de 2023.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente em Exercício da CMNI

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

DECRETO Nº 2886 DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

EMENTA: Revoga o Decreto 2885/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da Lei Municipal nº 850 de 21 
de Dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto 2885 de 27 de abril de 2023 .

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

DECRETO Nº 2887 DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da Lei Municipal nº 850 de 21 
de Dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de 
Reais) para atender as programações constantes do Anexo I deste Decreto;

Anexo I

Ficha Unidade 
Executora Funcional Programática Despesa Fonte Suplementação

11.03.00 12.364.0153-2.047 3.3.90.39.00 1.573.0000 R$ 1.227.241,12

017 11.03.00 12.361.0153-2.107 3.3.90.39.00 1.573.0000 R$  1.772.758,88

R$ 3.000.000,00
    Art. 2º A cobertura do crédito suplementar a que se refere no artigo anterior de-
correrão do excesso de arrecadação da fonte: 1.573.0000 - Royalties do Petróleo e 
Gás Natural Vinculado à Educação.

Art. 3º A memória de Cálculo de Excesso citada no artigo 2º encontra-se detalhada 
no Anexo II conforme disposto contido no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 4º Fica criado o Elemento de despesa e Fonte de recurso, conforme a autori-
zação constante do artigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 de Dezembro de 2022.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 
Legenda: 
Descrição da Fonte e Vinculo
1.573.0000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculado à Educação.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

ANEXO II

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO EXCESSO ARRECADAÇÃO 
ORÇAMENTO 2023
 RECURSOS:  Outras Transferências decorrentes de compensação financeira 
pela exploração de recursos naturais – Educação (12.858/13)  
RECEITA: 1.7.1.2.99.0.0.00.003
Fundamentação legal: Lei Federal nº 4.320/64

Previsão Arrecadação 2023 586.345,00

Receita Realizada

01 a 02/2023   (A) 994.201,78

01 a 02/2022   (B) 472.210,29

03 a 12/2022   (C) 4.078.782,37

TOTAL D = (B+C) 4.550.992,66
Fonte: Balancete da Receita 2022 e 2023. 

                                            RESULTADO 1 => APURAÇÃO TAXA DE INCREMEN-
TO 

Cálculo da Taxa de Incremento

∆ = A / B, logo:
 994.201,78 

x 100
472.210,29

TAXA DE INCREMENTO (%) ∆ = 210,54

Arrecadação Período 03 a 12/2022 (C) x ∆ = 4.078.782,37 x 210,54 %

Arrecadação Projetada = 8.587.468,40

Demonstração do excesso de arrecadação Cálculo

Receita realizada 01 a 02/2023 (A) 994.201,78

Resultado aplicada Tx Incremento 8.587.468,40

SOMA 9.581.670,18

Previsão de Receita 2023 586.345,00

 
 Excesso provável de arrecadação (Tendência)    8.995.325,18
 Excesso já utilizado no exercício                             2.500.000,00
        Excesso provável de arrecadação a realizar         6.495.325,18

DECRETO Nº 2888 DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.198.440,09

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da Lei Municipal nº 850 de 21 
de Dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 2.198.440,09 (Dois milhões 
cento e noventa e oito mil quatrocentos e quarenta reais e nove centavos) para aten-
der as programações constantes do Anexo I deste Decreto;

Anexo I

Ficha Unidade 
Executora Funcional Programática Despesa Fonte Suplementação

0124 13.01.00 10.302.0129-2.022 3.3.90.39.00 1.635.0000 R$ 2.198.440,09

R$ 2.198.440,09
    Art. 2º A cobertura do crédito suplementar a que se refere no artigo anterior de-
correrão do excesso de arrecadação da fonte: 1.635.0000 - Royalties do Petróleo e 
Gás Natural Vinculado à Saúde.

Art. 3º A memória de Cálculo de Excesso citada no artigo 2º encontra-se detalhada 
no Anexo II conforme disposto contido no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vinculo
1.635.0000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculado à Saúde.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

ANEXO II

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO EXCESSO ARRECADAÇÃO 
ORÇAMENTO 2023
 RECURSOS:  Outras Transferências decorrentes de compensação financeira 
pela exploração de recursos naturais – Saúde (12.858/13)  
RECEITA: 1.7.1.2.99.0.0.00.002
Fundamentação legal: Lei Federal nº 4.320/64

Previsão Arrecadação 2023 195.450,00

Receita Realizada

01 a 02/2023   (A) 331.400,59

01 a 02/2022   (B) 157.403,43

03 a 12/2022   (C) 1.359.594,14

TOTAL D = (B+C) 1.516.997,57
Fonte: Balancete da Receita 2022 e 2023. 


